
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 14.547/09

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

AUTORIZAR, os funcionários relacionados abaixo, lotados 

no Setor de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura Municipal, a 

efetuarem as anotações e assinaturas em carteiras de trabalhos dos servidores, a partir de 31 

de julho de 2009.

LUIZ GONZAGA MARINS BRAVIM - Registro n°. 634 - RG: 6.575.712;

MARIA BARBOSA DA SILVA - Registro n°. 2245 - RG: 13.233.132;

VANESSA CASTRO GALI LOPES - Registro n°. 5.437 - RG: 24.290.936-X;

JURÊNI DE LIMA FERNANDES - Registro n 5.602 - RG: 8.157.657-6,

EDILAÍNE CRISTINA TORRES DE SOUZA - Registro n° 5.436 - RG: 29.313.420-2; 

MÁRCIA TEIXEIRA DA SILVA - Registro n°. 5.287 - RG: 19.607.543-6.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31de julho dK^OOO.

ÍANDO DE/ALMEIDA<%ESÉNDÉ 
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta data no Paço Municipal
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